Junta de Freguesia de Budens

Parque de Merendas

Ana Custédio, Presidente da Junta de Freguesia de Budens, por indicagdo do Servigo
Municipal de Protecéo Civil de Vila do Bispo:

Informa que por agravamento do risco de incéndio E PROIBIDO
utilizar fogo para a confegdo de alimentos ou outro fim, no
parque de merendas.

Tenha atengdo que em caso de ndo cumprimento é considerado uso de fogo
intencional.

Em caso de incéndio ligue 112.

Acompanhe a evolugio do perigo de incéndio para os préximos dias em www.ipma.pt,
www.icnf.pt, ou junto dos Servigos Municipais de Protegdo Civil e dos Corpos de
Bombeiros.

N e Yeguesia
-
-] -



